
PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CARREGAL DO SAL

16. ARTIGO 18.o DO REGULAMENTO DO PDM

LEGALIZAÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR. ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.
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Assinado por: MARIA IZABEL FERREIRA ANTUNES

D: AZEVEDO DA SILVA

Num. de Identificação: 08066388

Data: 2023.11.27 0a OA. da Câmara,

CARTÃO DE CIDADÃO
“ses

José Dias Batista

Assunto: Legalização Habitação Unifamiliar

N.o Processo: 32/2021

Requerente: José Sílvio Fernandes da Fonseca

Local: Cruz Alta — Oliveira do Conde

GD: 5743

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Após análise aos novos elementos entregues em 08/08/2023, através do requerimento

n.o 6438, cumpre informar-se o seguinte:

e De acordo como n.o 3 do artigo 18o do regulamento do PDM em vigor, “poderão a

título excecional devidamente reconhecido em Assembleia de Freguesia e Assembleia

Municipal, serem autorizadas construções exclusivamente destinadas à habitação, desde

que devidamente fundamentada a carência de habitação própria e a falta de meios

económicose financeiros para conseguir alternativas.”;

e De acordo com o documento apresentado pela Junta de Freguesia de Oliveira do

Conde, “ Transcrição da parte da Ata da Sétima Reunião de Funcionamento da

Assembleia de Freguesia de Oliveira do Conde, realizada no dia 28 de Abril de

2023, foi reconhecido por maioria (com 7 votos a favor e um em branco) a carência de

habitação própria e a falta de meios económicos e financeiros para conseguir

alternativas do requerente José Sílvio Fernandes da Fonseca, nos seguintes

termos: O anexo II, contem à informação necessária para demonstrar o
cumprimento da exceção prevista na lei,

Em face do exposto, e tendo sido já reconhecido em Assembleia de

Freguesia, realizada em 28/04/2023, o disposto na exceção prevista no

mencionado normativo do regulamento do PDM, resta-nos, assim, submeter o

Praça do Município | 3430-167 Carregal do Sal geralgdem-carregal.pt Es
NIPC 506 684 920 http://cem-carregal.pt ROS)

+(351) 232960400 camemiso is

DIOSSROT Página 1 de 2



processo à Assembleia Municipal, a fim de ser igualmente reconhecida a carência

de habitação própria e a falta de meios económicos e financeiros para conseguir

alternativase dar cumprimento ao n.o 3 do artigo 18.o do regulamento do PDM em

vigor, por forma a se poder viabilizar a legalização do edifício.

A Técnica Superior
Assiriádo por: CRISTINA MARIA SOBRAL'DA SILVA
Num; dé Identificação: 09507629

Bata: 2023.09.25 15:38:09+01'00'

Assinado por: CARLA FILIPA BARROS MOREIRA

Data;'2023.09.25 15:39:59+01'00'

A Jurista,

CARTÃO DE CIDADÃO
sao»

Praça do Município | 3430-167 Carregal do Sal geralgdem-carregal.pt FSM

NIPC 506 684 920 http://crm-carregal.pt “a

+(351) 232 960 400 il
cnmneça DO sat

DIOS6RO1 Página 2 de 2



FREGUESIA DE OLIVEIRA DO CONDE

MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO
CONDE, REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023, «meme.mamae

mecmnmenn Passando ao ponto três ponto da ordem do dia “Reconhecimento da carência de

habitação própria e a falta de meios económicos e financeiros para conseguir alternativas,

pedido emanado da junta de freguesia — analise edeliberação”, o Presidente da Mesa da

“ Assembleia deu a palavra ao Presidente da Junta, de forma aexplicar a situação exposta

(anexo H). A habitação em causa foi construida ilega mente, numa reservaa agrícola. Neste

momento está a decorrer. o processo de. legaliã çã ma, com a ajuda do

ad em.Diário da República

no294 de 21 dedezembro de 2021,verificou-se que existe uma exceção descrita no ponto
" departamento deurbanisino: Anelisando o artigo 18o,publi

3 desse mesmo artigo, oqual indica que, “in: Ftenes áreas poderá ser autorizada a

construção com um máximo de do

m2 de terreno gpoderão ser des

industrias de classe Co D. Poderão

alternativas”, O anexo HI, co ocossátia para demonstrar o

cumprimento da exceção prevista na lei. Dévido a este ponto. sey sensível, em térmos de

proteção de dados da pessoa em causa, avotação foi feita porvotação secreta. A secretária

da mesa da assembleia de freguesia feziá distribuição de papeis em branco, sendo
posteriormente, todos recolhidos gentro de uma urna,de;voto. os Votos foram contados,
à vista de toda a assembleia,tendo tido sete votos a favor e um em branco.

ESTÁ CONFORME O ORIGINAL.------.e.esmesss.. mm

Oliveita do Conde, 7 de agosto de 2023. ------ =

Carlos Manuel igida Ferreira Bastos

. Riadalgreja, 7 3430-351 CARREGAL DO SAL- Telef 232968344 E-mail: geralB)folivelradocondept N. Contr: 506 947 823
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REQUERIMENTO Roe

José Sílvio Fernandes da Fonseca, residente no lugar da Cruz Álta, em Fiais a :
com o Cartão de Cidadão n.o 06119274 0 ZKO emitido pela Republica ase tao
com Lucília da Anunciação Mendes Garcia da Fonseca, portadora do Cartão dêE idadão
no 06634962 1 2X0; ds

Vem por este meio solicitar o reconhecimento de carência de habitação própria e a falta

de meios económicos e financeiros para conseguir alternativas:

Tendo apresentado na Câmara Municipal o processo de legalização n.o 32/2021 referente

a uma habitação unifamiliar localizada no local da Cruz Alta, Fiais da Telha, Freguesia

de Oliveira do Conde e Concelho de Cartegal do Sal, nos termos da exceção prevista no

no 3 do artigo 18,o do regulamento do Plano Dixetor Municipal da Carregal do Sal,

publicado em Diário da Republica n.o 294 de 21 de dezembro de 2021, requerer a V/Bx?

se digne a solicitar à Assembleia de Freguesia o reconhecimento de carência de habitação

própria e a falta de meios económicos e financeiros pata conseguir alternativas.

Anexa ao presente requerimento os documentos referentes:

Nota de liquidação do Imposto Municipal sobre Imóveis;

Cadernetasprediais dos imóveis;

Ultima Declaração de IRS do próprio e esposa;

Declaração do Banco de Portugal;

Saldo das contas bancária referidas pelo Banco de Poxtugal;

Declaração do Instituto do Emprego e Formação Profissional;

Oliveira do Conde, 27 de março de 2023

Pede defeximento



cos—03;
SA

Aplicados à faixa restante;

Número máximo do pisos— três; *

Cércea-—9 m, medidos a partir da cota do solelca da entrada,
principal das edificações nos aruamentos existentes,

43 —Restantes localidados:

q Nas zonas consolidadas c na calmatação de espaços não edi-
ficados as construções flcam sujeitas unicamente s9 respeltopela volu-
metria à cérceas coniinantes, com um méximo de dols pisos ou 6m

no plano do fachadas medidos a partie da cota de soteira da entrada
principal das edificações.

b) A áxon destinada a habliação não poderá sex Ínferlor a 75%
dototal da áreaaedificar:

5)Sempre que as condições do dimensionamento o as cotas alll-
métricas do focal o permitam deverá calstlr área privada dentro do
lots para parqueamento automóvel, à razão de um vefeulo por fogo

e por cada 50 1? de área truta do construção de comércio, Indústria
ousetilcos

dt) Índices—fadices do utilização máximos:

Loteamentos que obriguem a obras de urbanização:

Cos — 0a

CAS 0,1;

Loteamentos compreendendo lotes sorafrentopara via pública
ou parcelas calstentes não decorrentes de operação de
loteamento:

Cos— 0,5;

. CÁS—O3,
Aplicados à falxa de S0m de profundidade confi-

nante com 8 via pública;

cos —03;

CAS— 02,
Aplicados à faixa restante;

Número máximo de pisos— dois;
Cércea —. 6 m, medidos a partir de cota do soleira da entiada

principal das edificações nos atuamentos existentes,

2. Emáreas não submetidas à disciplinado planos de urbanização

ou pormenor efícazes, ou operações do lotesmento, só é permitido
esificar nos lercenos Integrados nesta classe de espaço, desde que
possuam acesso directo para avia públicao sojom servidos pox lafta-
“estrutusas eléctrica a de água aodomicilio -Dovem ainda localiza-se
dentro de uma fixa do terceno limitada pela via referida o por uma

Linha paraleladistanciadadesta SOm.

SECÇÃO II

Espaços urkanizáveis

Antigo 14o

Os espaços pertencentes a esta classe são 68 que apresentam paten-

clafidades para ocupação uzbana, assumindo à capacidado do vir a
adquirir as características de espaço urbano medianto a sua infea-

«esirututação ds acordo com os planos de pormenor ou operações
de loteamento, devendo respeltaras disposições aplicáveis nos espaços
urbanos6as constantes do n.o 3 do arilgo 12o

Astigo 15o

Os espaços desta classe que venhamaser objecto de plano munt-
cipal de ordenamento, operação de loteamento ou infra-estruturação
passarão a Integrar a clesso dis espaços urbanos.

SECÇÃO HI

Espaças indisitials

Axtgol6

4— Os espagos industriais dofineni-so como o confunto de espaços
existentes on previstos na planta de ordenamento onde estão Instaladas
ou poderão vir nser instaladas unidades Industrinis, comeretals au
de sorviços, comportando ainda instalações para actividades de apoto,

DIÁRIO DA REPÚBLICA — 1 SÉRIE-B N.o 20421 de Dezembro de 2001

H A

lhges de feiras o exposições,
2Constituí espaço Industrial existente a zona Industelal munt+

clpal —3 fase-— é zonas Industriais existentes no concelho, deli-

tadasna planta de ordonamento, :
3-—Nas zonas industriais existentes, a localização de indústrias

da classe B fica condicionada a garanta de um afastamento mínimo

de Sm a qualquer habitação cu equipamento público do respectivo
estabelecimento, :

2 Na zoná munteipat jndustfal, 1.o fase, rego o respectivo
regulamento,

4 As zonas industrlals propostas ficam dependentes da apro-
vação prévia de plano do pormenor ou do loteamento Industrial, er
que se respeltarão as seguintes regras;

e) Respeito integcak dos parâmetros amblontais 25; ulamenta-
res gorals quanto no ruído, água, solo o ax, minimizando
os impactes negativos sobre 0 melo, eetividades e popu-
Jações:

b) Será interdita no seu intoslor a edificação de construções

ara.pino habitacionais, selvo para à guarda o vigilância das
stalações;

é) Deverá obrigatoriamenteexistir umafalxa do protecção com

um afastamento mínimo de 50 m do !lralte do lato industrial

àszonas xestdenciais, do equipamentoéhabitações;

d) Devorá existir uma cortina vogeial ent lorno destas árcas

que ocupe, pelo menos, 60% da falxa do protecção xaferida

nasilínea c), ondo seja sempredadapriori ado âmanntenção
da vegetação original, é tenha uma espossura o altura que

não.pera, pelo meios, o contacto visual a partir do zonas
xesidonelafs ou de equipamentos;

e) Osefluentes das unidades indusirials serão proviamente tra-
tados em estações de tratamento próprio prajectadas em
função dos caudais e pos de efluentes, antes do seu lan-
mento nas sedes públicas;

cércea máxima da construção 6 de 8m, com excepção

doconstnições lnis devidamente justificadas:
£) Ossfistamontos Taterais o a tnedoz do limite da lato sorão,

nomínimo, de 6 m; .

H) Ofadico máximo do imperqueabilização 6 do 50%;
O esteclonamento no interior do lote será na razão de um
vefeulo por cada 100 mê de consixução;

À) Deverá existir estacionamento públicopara veículos pesados

na razão do um vefeulo por cada unidade industrial;
1) Os armamentosno iuforior dos espaços Industriaisdeverão

possuir uma faixa de rodagem com um perfil transgersal

3afnimo de 7m o passefos laterais com um mínimo de 4,5 m.

5-— Nesta classe deespaços é permitida à armazenagem e O par-
queamento de veículos pesados.
6— Os estabolecimentos industriais existentes à data da entrada

em vigor do Regulamento do Exercício da Actividade Industrial
(REAÍ), de 1 do Maio de 1991, mas sem ilcenclamento industrial,

poderão sequerer certidões de localização, desde que cumpram cum
Intivamento Os seguintes requisitos:

a) Terem o edifício o tadas as obras executadas legalizados
pela Câmera Miuntolpel;

b) Comprisem com a legislação em vigor, nomeadamente no
Suefes elta a poluição atmosférica, sonora, resíduos, óleos
eliquidos;

a Obter parecer favorável da Câmara Muntcipal, que serácon-
e ido após consulta às entidades envolvidas no ficen-
clomento,

SECÇÃO IV

Indústrias axttantivas

Artigo 170

Os espaços para Indústrias oxteactivas incluem tadas es áreas loca.
lizadas no Planta de condicionantes, nos termos dos Dectetos-Lele
ne 86/90, 88/90, 89/50 é 0/90, todos de 16 de Março, bem como
indáridas que visem a valorização dos tecursos extraídos, nomea-
damento da classe B, e enguanto durar & exploração. Neste espaço
& ainda aplicável o disposto no n.o 3 do arligo 12o .

SECÇÃO V

Espagos agrícolas

Ago t8o

1O espaga agrícola engloba as áreas com capacidado para &

explosação agrícola o agro-pecuéria, as árens poctencentes à RAN



FREGUESIA DE OLIVEIRA DO CONDE

MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Ponto n.o 3 da Assembleia de Freguesia de Oliveira do Conde

A Junta de Freguesia vem sollcitar à Assembleia de Freguesia a analise e deliberação,

nos termos da exceção prevista no n.o 3 do artigo 18.o do regulamento do.Plano Diretor

Municipal da Carregal do Sal, publicado emDiário da Republica n.o 294 de 21 de

dezembro de 2021, cobforme requeriniento apresentado,

Oliveira do Conde, 1.7 de abril de 2023

O ed
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FREGUESIA DE OLIVEIRA DO CONDE

MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

emcrcmmend! TRANSCRIÇÃO DE PARTE DA ATA DA SETIMA REUNIÃO DE
FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DÊ OLIVEIRA DO

CONDE, REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2023, -----...coemenaaeeso=oenaoooaenoom

meemmmomm Passando ao pónto três ponto da ordem do dia “Reconhecimento da carência de

habitação própria é à falta de meios económicos & financeiros para conseguir alternativas,

pedido emanado da junta de freguesia — analise edeliberação”, o Presidente da Mesa dá

Assembleia deu a palavra ao Presidente-da Junta, de forma-a explicar a situação exposta

(anexo IN). A habitaçãoem causa foi construídailegalmente numa reserva agricola, Neste

momento está a: decorrer O processo de legalização ida mesma, com a ajuda do

departamento de urbanismo. Analisando. artigo epublicado em Diário da República
no294 de:21 de dezembro de 2021 ysrificon géio existeuma exceção descrita no ponto
3 desse mesmo artigo, Oé sul indica fe eu áreas poderá ser autorizada a

t : A

ma de teiteno e poderão ser et a habitação, arrumos, “comércio, serviços e
industrias de. classe C.ou D. Poderão aih a ea titulo excecional, devidamente

altéinativas”. O anexo JK, contem f nação DEcensáia pata, demonstrar o
cumprimento da:exceção prevista na lei.Devido àeste ponto ser sensível em termos de
proteção de dadosda. pessoa em causa,: a votação foi feita por votação:secreta. A secretária

da inesa da assembleia de freguesia fez! a distribuição de papeis em branco, sendo

posteriormente, todos recolhidos dentro de uma útna de voto. Os votos foram contados,

à vista de toda a assembleia, tendo tido sete votos a favor e um: em branco.

ESTÁ CONFORME O ORIGINAL, ---- remo mma

Oliveira do Conde, 7 de agosto de 2023. ------

Sidente-da junta

Catlos Manuel Teles Iméeida Ferreira Bastos

. Ruada Igreja, 7 3430-351 CARREGAL DO SAL. Telef 232968344 E-mail: geralGjtolivelradoconde,pt, N. Contr: 506 947 823



CARREGAL DO SAL

município

O Presidente da Câmara,

Rogério Mota Abrantes

Assunto: Legalização de edifício destinado a arrumos com alteração de uso para

habitação

N.o Processo: | 32/2021 N
PD

Reguerente: José Silvio Fernandes daFofíseca
a

Local: Cruz Alta — Oliveira desSonde
£

GD: 3750 ca

Data: 15/09/2021 AO
AR
Ny

s
INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Após análise ao pedido efectuado pelo requerente, verificou-se que este pretende

proceder à legalização de edifício existente, propondo alterar o uso de arrumos para

habitação.

A área assinalada localiza-se fora do perímetro urbano, em outros espaços agrícolas,

estando a pretensão sujeita ao definido no no3 do artigo 18o do regulamento do PDM em

vigor, sendo que, para estes espaços, é permitida a construção de 25m? de construção,

por cada 1000m? de terreno, o que para o caso em concreto, possibilitava uma área total

de construção de 159,50m?.

O requerente veio solicitar a legalização de edifício destinado a arrumos, propondo a

alteração da sua utilização para habitação, com uma área total de implantação de

522,60m? e uma área total de construção de 690,30m?, ao abrigo do regime de excepção

previsto no no3 do artigo 18o, do regulamento do PDM, não podendo este exceder um

CAS de 0.1 e um COS de 0.2.



o

Refere ainda, que as construções iniciais destinadas a arrumos foram licenciadas na

Câmara Municipal, através dos PO's nos 178/84 (30m?), 433/85 (20m?) e 134/85 (91m2),

referindo que as obras só foram concluídas no ano de 1996:

e PO no 134/1985 - José Sílvio Fernandes da Fonseca- licença no 521 de

15/09/1987 e termino em 14/03/1987

e POno 178/1984 - José Silvio Fernandes da Fonseca -licença inicial no11 emitida

em 04/01/1985 e termino em 03/04/1985;

* POno 433/85 - José Sílvio Fernandes da Fonseca — licença no 575 de 17/09/1985

e termino em 02/10/1985

A área total de implantação que o requerente pretende legalizar é de 522,60m? e a área

bruta de construção de 690,30m?, numa área total dapropriedade de 6380m?.

A criação do regime de exceção criada no no3 do alligo foi estabelecida, para viabilizar
excecionalmente, situações devidamentefungiáinentadas de carência de habitação

própria e falta de meios económicos efinangéiros para conseguir alternativas, tendo esta

carência habitacional e falta de meiogBconómicos e financeiros, serem devidamente
comprovados em Assembleia deFrelesia e Assembleia Municipal.

Segundo o Técnico autor do projeto e conforme é mencionado na MD “A Assembleia de

Freguesia já se pronunciou favoravelmente”.

Segundo consta do regime excecional do no3 do artigo 18o a Assembleia de Freguesia,

não tem que se pronunciar favorável ou desfavoravelmente, mas sim, terá que reconhecer

o fundamento da carência de habitação própria e a falta de meios económicos e

financeiros para conseguir alternativas”.

Mais se informa que o parecer emitido pelo GTF foi o seguinte:

"Por se tratar de uma legalização e por não garantir 50m de faixa de gestão de combustíveis

deniro dos limites da sua propriedade, sendo a ocupação do solo, ser floresta, não retne

condições para ser analisado em sede da CMDFCI ”.

Face ao exposto, solicito enquadramento jurídico, acerca dos elementos necessários que

comprovem as carências enunciadas no parágrafo anterior.



ES
Es
sm

PARECER JURÍDICO: O n.o 3 do artigo 18o do RPDM prevê um regime excecional que

possibilita a autorização para construção em outros espaços agrícolas, desde que

“devidamente fundamentada a carência de habitação própria e a falta de meios económicos e

financeiros para conseguir alternativas. (...) não poderão, todavia, exceder os seguintes índices

aplicados ao lote: COS — 0,2; CAS — 0,1. ". O mesmo n.o 3 do art.o 18o estabelece que o

regime de excecionalidade é “devidamente reconhecido em Assembleia de Freguesia e

Assembleia Municipal,”

Portanto, de acordo com o n.o 3 do artigo 18o, será possível a concessão de autorização

para construção/legalização em outros espaços agrícolas - sem prejuízo da verificação de

conformidade com outros instrumentos de planeamento urbanístico aplicáveis, como o PMDFCI —

caso seja fundamentadamente reconhecida ao interessado, primeiro em Assembleia de

Freguesia (AF) e depois em Assembleia Munigipal (AM), uma situação de carência de

habitação própria e a falta de meios s88onómicos e financeiros para conseguir

&
&

Como supra se refere, a AF não es que se pronunciar favorável ou desfavoravelmente,

alternativas.

antes reconhecer, fundamentgstimente, a carência de habitação própria e a falta de
meios económicos e finaneiiios para conseguir alternativas do requerente, o que, neste
momento, se ignora que tenha sucedido, por nada ter sido apresentado nesse sentido. Ou

seja, menciona a Memória Descritiva que “A Assembleia de Freguesia já se pronunciou

favoravelmente”, no entanto ignora-se sobre o que é que, concreta e inequivocamente, se

pronunciou em sentido favorável a AF e, bem assim, a respetiva fundamentação de tal

pronúncia. Igualmente, ignora-se, por nada ter sido apresentado nesse sentido, em que

data foi realizada a AF e o teor da respetiva deliberação, expressa na ata de reunião de AF

(no qual conste a data em que foi apresentado, pelo requerente, o requerimento de pedido de

reconhecimento para os termos do n.o 3 do art.o 18o, o respetivo conteúdo, os elementos

instrutórios comprovativos que foram juntos e o sentido da deliberação da AF que,

fundamentadamente e em resultado dos elementos juntos, reconheceu a carência de habitação

própria e a falta de meios económicose financeiros para conseguir alternativas).

Assim, deverá o gestor do procedimento do proc. 32/2021 solicitar à AF de Oliveira do

Conde o extrato da ata da respetiva reunião na qual foi apreciada a situação excecional

de carência do requerente para os termos do n.o 3 do art.o 18o do RPDM (no qual conste a

data em que foi apresentado, pelo requerente, o requerimento de pedido de reconhecimento para

os termos do normativo e o respetivo conteúdo), com junção dos elementos apresentados

pelo requerente que comprovaram a situação de carência e que motivaram o sentido da

deliberação tomada e que, portanto, reconheceu, de forma fundamentada, a carência de
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habitação própria e a falta de meios económicos e financeiros para conseguir

alternativas do requerente.

Na sequência da informação que vier a ser fornecida pela AF de Oliveira do Conde é que

se verificará da necessidade de apresentação de (mais/outros) elementos, pelo

requerente, que comprovem a situação de carência referida no n.o 3 do art.o 18o do

RPDM, por forma a que a CM possa propor à AM o reconhecimento para os devidos

efeitos previstos no normativo.

Sem a tramitação do procedimento a que se refere o n.o 3 do art.o 18o não poderá o

presente proc. 32/2021 seguir os seus ulteriores termos para efeitos de emissão de

decisão, da competência da CM, quanto à operação urbanística requerida no processo

(legalização de edifício existente e alteração do uso de arrumos para habitação).

OS

>
»

se
a

Assinado mécaiêaILHARAIN EOBRAL DA
N

Siva SO
Num,de Identificação: B1096076291

Data: 2081.09.15 15:29:43 Hora de Verão de GMT

é CARTÃO DE CIDADÃO
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Memoria Descritiva e Justificativa da Legalização/Telas Finais de Edifício e

Alteração de Uso de Barracão para Moradia

Requerente: Sr. José Sílvio Fernandes da Fonseca e Outra

Local: Cruz Alta] Rua Vale da Videira JFiais da telha | Carregal do Sal

1. Área objeto do pedido

Refere-se a presente memória descritiva e justificativa ao projeto de Legalização/Telas Finais de

Edifício e Alteração de Uso de Arrumos para Habitação, que o requerente Sr. José Silvio Fernandes da

Fonseca e Outra, portador do Nif. No126599661, morador no Lugar da Cruz Alta, Rua Vale da Videira,

Fiais da Telha, 3430 — Carregal do Sal, pretende levar a efeito num terreno que possui sito Cruz Alta,

Rua Vale da Videira, Fiais da Telha, 3430 — Carregal do Sal, freguesia de Oliveira do Conde e concelho

de Carregal do Sal.

Ponto 1. Legalização de Edifício e Alteração defiêo

Área de Implantação = 522,60m2 É

No de Pisos= R/Chão e Andar s?
Área Bruta de Construção= 690,30m2 É

Va

Área Total de Construção= 792,20

2. Caracterização da operação urbanística - Descrição e justificação da proposta

Ponto 1. Operação urbanística a realizar

A operação urbanística proposta é relativa à Legalização/Telas Finais de Edifício e Alteração de Uso de

Arrumos para Habitação.

As construções iniciais, destinadas a arrumos de material agrícola, foram licenciadas na Câmara

Municipal com os nos 178/84 (30m2), 433/85 (20m2) e 134/85 (91m2).

Não existem desenhos iniciais, na Câmara Municipal.

As obras foram concluídas no ano de 1996.

Ponto 2. Descrição do terreno

O Edifício está inscrito na Conservatória de Registo Predial de Carregal do Sal com o no

2721/19960228, na freguesia de O. Conde com a área de 6380,00 m2 inscrito na matriz com oartigo

Rústico no12.

Apesar dos edifícios estarem registados na autoridade tributária, o requerente nunca fez registo

na Conservatória.Está a ser realizado.

Ponto 3. Descrição da Proposta - Legalização de Edifício e Alteração de Uso

O edifício destina-se à morada permanente dos requerentes.
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O edifício é composto de acordo com as plantas esquemáticas, nas peças desenhadas.

O edifício é composto por Rés-do-chão e Andar.

O Rés-do-chão é constituído por quatro espaços de arrumos, cozinha, cozinha agricola, garagem, sala,

recolha de ferramentas, quarto, casa de banho?, tratamento da roupa, lavandaria, produtos de limpeza,

recolha de alfaias agrícolas e trator, palheiro, galinheiro e forno tradicional.

O Andar é constituído por sete espaços de arrumos, casa de banhoz, circulação e terraço.

As paredes exteriores são em alvenaria cerâmica, revestidas a reboco tradicional à cor natural.

O edifício é constituído por estrutura porticada em betão.

As paredes interiores são em alvenaria cerâmica, revestidas a reboco tradicional, pintado na cor branco.

(Há data do levantamento fotográfico a obras não estava terminada, mas o requerente já concluiu os

trabalhos).

Os portões são em chapa lacada cinza.

As janelas e portas são em alumínio termolacado com corte térmico e vidros duplos de baixa

emissividade, na cor branco. Portadas na cor castanho Gfide aplicável.

A Cobertura é em estrutura de betão, revestida p fSlha cerâmica na cor vermelho.
x

: , 4 (O sai
A Água potável é abastecida dos poçosexisfghtes nos terrenos do proprietário.

so

A rede de predial de saneamento éencaffinhada para a fossa séptica estanque, existente no terreno.
$s

3. Enquadramento da preterSão nos planos territoriais aplicáveis - Planos
municipais e especiais de ordenamento do território

Ponto 1. Instrumento de planeamento territorial em vigor para o local —- PDM e

Parâmetros urbanísticos - Legalização de Edifício e Alteração de Uso

A área do prédio localiza-se dentro do perímetro de Outros Espaços Agrícolas em PDM.

SECÇÃO V

Espaços agrícolas Artigo 18.0

3 — Nas restantes áreas poderá ser autorizada a construção com um máximo de dois pisos ou

uma cércea de 6 m, de 25 m2 por cada 1000 m2 de terreno e poderão ser destinadas a habitação,

arrumos, comércio, serviços e indústrias de classe € ou D.

Poderão ainda, e a título excepcional devidamente reconhecido em Assembleia de

Freguesia e Assembleia Municipal, ser autorizadas construções exclusivamente destinadas à

habitação desde que devidamente fundamentada a carência de habitação própria e a falta de

meios económicos e financeiros para conseguir alternativas. As construções não poderão,

todavia, exceder os seguintes índices aplicados ao lote:

COS — 0,2;

CAS — 0,1.

A Assembleia de frequesia já se pronunciou favoravelmente.
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DADOS:

Área de Implantação = 522,60m2

No de Pisos= R/Chão e Andar

Área Bruta de Construção= 690,30m2

CÁLCULO DE ÍNDICES:

CAS = (522,6/6.380,00 ) = 0,08<0.10

COS = (690,30 / 6. 380,00) = 0,11 <0.20

4. Programa de utilização das edificações - Uso a que se destinam as fracções ou

edifício

Ponto 4.1 Legalização de Edifício e Alteração de Uso

As áreas são distribuídas da forma seguinte:

NV
e»

Uso LOCAL DESIGNAÇÃO DO ÁREA ÚTIL
ESPAÇO

Habitação RiChão é Arrumos1 16,70m2
Habitação RiChão ,e Arrumos2 18,40m2

Habitação R/Chãso Arrumos3 33,40m2

Habitação R/Ch8O Arrumos4 24,50m2
Habitação R$Shão Cozinha 17,20m2
Habitação R/Chão Cozinha Agrícola 17,45m2

Habitação R/Chão Garagem 27,50m2

Habitação R/Chão Sala 26,65m2

Habitação R/Chão Quarto 17,90m2

Habitação R/Chão Casa de Banhoí 6,35m2

Habitação R/Chão Tratamento da Roupa 4,20m2

Habitação R/Chão Lavandaria 7,50m2

Habitação R/Chão Produtos de Limpeza 2,30m2

Habitação/Arrumos R/Chão Recolha de 13,50m2

Ferramentas

Habitação/Arrumos R/Chão Recolha de Alfaias 91,55m2

Agrícolas e Tractor

Habitação/Arrumos R/Chão Palheiro 91,10m2
Habitação/Arrumos R/Chão Galinheiro 6,35m2

Habitação/Arrumos R/Chão Forno 5,65m2

Habitação Andar Arrumosi 10,50m2

Habitação Andar Arrumos2 13,30m2

Habitação Andar Arrumos3 36,25m2

Habitação Andar Arrumosá 21,95m2

Habitação Andar Arrumos5 13,55m2

Habitação Andar Arrumos6 20,75m2

Habitação Andar Arrumos? 42,90m2

Habitação Andar Casa de banho2 4,15m2

Habitação Andar Terraço 50,20m2

Habitação Andar Circulação 19,95m2
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O edifício destina-se a Moradia e Arrumos de Material Agrícola.

5. Quadro sinóptico

Ponto5.1 Quadro sinóptico da Legalização de Edifício e Alteração de Uso

TERRENO ÁREA TOTAL DO ARTIGO:6380,00m2

x PARTE ENCERRADA 490,10m2

q IMPLANTAÇÃO PARTE ABERTA 32,50m2
u . o TOTAL 522.60m2

< ÁREA BRUTA ÁREA ENCERRADA 690,30m2

TOTAL TOTAL 690,30m2

[ No de pisos | 2 | 2 Acima da cota da soleira

Volumetria

Altura Total de Construção

Cercea

Tipologia

, id
6. Áreas/ Volumetrias O

S&S

Ponto6.1 Legalização de Edifício e Alteração de Uso

Inicial Final

Área Brutade 141m2 Área Bruta de 690,30m2

Construção Construção:

, 20+30+91= Área de
Á Implantação: 522,60m2rea de Implantação 141m2 Implantação: m

Á Área Trea Total de 141m2 rea otal de 792,20m2

Construção: Construção:

Volumetria: 380,70m3 Volumetria: 2831,15m3

No de Pisos: 1 No de Pisos: 2

Altura máx.: 2,92 Altura máx: 5,93m

Cércea; 2,6 Cércea máx: 5,25m

Carregal do Sal, Junho de 2021

asgnado por: JORGEka AEADDs SANTOS
Num, de Identificação: Bl024488780

— Data; 2021

vorge Magalhães dos Santos)

Ee CARTÃO DE CIDADÃO
eo 0.0.

CC. No 02448878.....07x6
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Assihádo por: JORGE MAGALHÃES DOS SANTOS

Num, dg Identificação: Bio24488780

Data: 2021.06.18 15:45:20 Horáyj à seno

ad

CARTÃO DE CIDADÃO
o0oas

( PLANTA DE LOCALIZAÇÃO )

(P José silvio Fernandes Fonseca )
LO doi. s (RT

CT Red ira, Cir fãs ) (7 sumonoão ) (o) | |
(DAT A :
É JE MM )



O Vereador da Câmara,

José Dias Batista

Assunto: Legalização Habitação Unifamiliar

N.o Processo: — 32/2021

Requerente: José Sílvio Fernandes da Fonseca

Local: Cruz Aita — Oliveira do Conde
2

GD: 5743 P

>
&
4

INFORMAÇÕES TÉCNICAS go
Ro

S

Após análise aos novoselgusêntos entregues em 08/08/2023, através do requerimento

n.o 6438, cumpre informar-se o seguinte:

e De acordo com o n.o 3 do artigo 18o do regulamento do PDM em vigor, “poderão a

titulo excecional devidamente reconhecido em Assembleia de Freguesia e Assembleia

Municipal, serem autorizadas construções exclusivamente destinadas à habitação, desde

que devidamente fundamentada a carência de habitação própria e a falta de meios

económicos e financeiros para conseguir alternativas.”

e De acordo com o documento apresentado pela Junta de Freguesia de Oliveira do

Conde, “Transcrição da parte da Ata da Sétima Reunião de Funcionamento da

Assembleia de Freguesia de Oliveira do Conde, realizada no dia 28 de Abril de

202%, foi reconhecido por maioria (com 7 votos a favor e um em branco) a carência de

habitação própria e a falta de meios económicos e financeiros para conseguir

alternativas do requerente José Sílvio Fernandes da Fonseca, nos seguintes

termos: O anexo II, contem .à'inforhação “necessária pata demonstrar o
cumprimento da exceção prevista na lei,

Em face do exposto, e tendo sido já reconhecido em Assembleia de

Freguesia, realizada em 28/04/2023, o disposto na exceção prevista no

mencionado normativo do regulamento do PDM, resta-nos, assim, submeter o

Praça do Município | 3430-167 Carregal do Sal geraioem-carregal,pt Es
NIPC 506 684 920 http://cm-carregal.pt Sa

+(351) 232 960 400 e
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processo à Assembleia Municipal, a fim de ser igualmente reconhecida a carência

de habitação própria e a falta de meios económicos e financeiros para conseguir

alternativase dar cumprimento ao n.o 3 do artigo 18.o do regulamento do PDM em

vigor, por forma a se poder viabilizar a legalização do edifício.

À Técnica Superior,
Assinado por: CRISTINA MARIA SOBRAL DÁ SILVA
Num. deldeêntificação: 09607629

Data: 2023.09.25 15:38:09401'00'

»
O

Assihado pôr: CARLA FILIPA BARAQEMOREIRA
Data: 2023.09.25 15:39:59+0700! O

o

S
CP A Jurista,

se,

G CARTÃO DE CIDADÃO
E)

s

Praça do Município | 3430-167 Carregal do Sal geraltpem-carregal.pt Es
NIPC 506 684 920 http://em-carregal,pt ss

+(351) 232 960 400
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Legalização de Edifício e Alteração de Uso

Requerente: Sr. José Sílvio Fernandes da Fonseca e Outra

Local: Cruz Alta] Rua Vale da Videira [Fiais da telha | Carregal do Sal

Levantamento Fotográfico

Moradia Existente





Carregal do Sal, Abril de 2021

O Eng. Civil

(Jorge Magalhães dos Santos)

CC. No 02448878 0OZX6

Assinado por: JORGE MAGALHÃES DOS SANTOS

Num, dê Identificação: B1024488780

Data: 2021,04,23 17:49:53 Horário de Verão de Greeny

CARTÃO DE CIDADÃO
co 0.





+TataPE
TEN=pio

Ea
)

OHH-06-SH



EE
memeda

ao

ty



am

VONLEROS





EH

E leesã



2eao7us w

ES9Pao-Goi=bjatojopCUBADPBAOp4

SOLNYSSOGSapHIVÔvisdomor
SOpIDU

DEDmZA

sopozgooo]
spody

souuesag

Legeley

sonoo[PI

Cep3Sm

sOjpus0g

e2100

crtitem

aero

HolsaisodOqvATy

WelONItSO0VÔIVTmUUEu

aridem



RAE

RO amp se
E 

apapai



E

“A epa muinia



; 
RACE



ESTEE=E
A

a
e

yoae]TERESapGETGRSSESERRARIA35PIBePaeacompumaquo»GintosopAme



Fear0a

8 sisHi

AI

am



omeda



TqFEET|andaOfera)-mayDo

165291]aresve aSEiameeEdipaa
3
)



[|aES9BRO)—(0H-RRMMG0pautSiSL=SISsopaag/egLISODPBAOpONÍSeeME214)sposopboagnamsojtsçog
VEsy“BagDUDÊCORMDgafSeiEmOSEPUDNJO)CMSGp“K,

soiss00SSDamefogoCBSSEI)GA18]ausoycfra]O“mo0saoooMg
SORMaLSOd00VÔIV

aidiDNtESOOVÍIV

id



Siosemeçamo)asasmeam



FASEaaBlmesasnamoPedaidEROgsiipayasOjomayo)ensina

emeaaTeemaHo



0áEREEr

o)VORA]OPSapos.souss0gSayirivôwesoooJgmmaODESesOresmronRESSqGERENTESoTADOemendaremananimimnnenar5
verme0comeremramoêregemego

asorIME

tH



SpBO=GR=ttdpa

eueggsag/osA09aOpMy
il-Sia

SesMZ)

)Semanassouuosag
EANESmg,BmàCÓDDRC030Q<p0803pemaSOLNHSSOBESTOdoorouRS]9SSGAS3“BcopanespÉ“oosgojouosy“ag

TOpOTVOSSA

WS
SIVASIO

S
EmTucariOVOGONOISI-FAS3

amvIGSONINdOd
camantuçãoyoumgvaNtHIgOS30SONIHHOd

DIDI)J09Fotjuld&Oposogeu

UDGZgay—ousaOS0g“Sajdungsposoa—HS sopanig

EZOJoUSUOd

YAON30343]BONIRSOS

VIDOTXOZROS

voo409

ogiacoojg“sajduiis=pasoa

opojuiáàdposoday

DISPOUWa

OnSouiou|voo|oposmjouuoycuiuinmytonua
ONSIINI00

COJOLBUO

VIBNvOVaMBOLES0]SONSNEOd

Ja

ixej029/2opoançiadDUjuOI!—ousJg
oJolyJoDOU

jutd2OpDD0go
OjustusDaoJUZapOpouDyDOMBISYOLWO)opSozjavausedu|esacoca“sojduisaperta

LOJoUsLJOGOLNINVOCANS


